
 

 

EDITAL 

N.º 048/2025  

REUNIÕES DA CÂMARA MUNICIPAL – DELIBERAÇÕES 
  

PAULO JORGE MIRA LUCAS CEGONHO QUEIMADO, Dr., Presidente da Câmara Municipal de 

Chamusca torna público, e em cumprimento do disposto no art.º 56° da Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro, que este órgão, na sua reunião ordinária de 01 de abril de 2025, tomou as 

seguintes deliberações: 

Ordem do Dia: 

01 —Resumo Diário de Tesouraria do dia 26.03.2025: Total de Disponibilidades: 3.209.097,92€ 

(três milhões, duzentos e nove mil, noventa e sete euros, noventa e dois cêntimos); Operações 

Orçamentais: 3.128.428,55€ (três milhões, cento e vinte e oito mil, quatrocentos e vinte e oito 

euros, cinquenta e cinco cêntimos); Operações não orçamentais: 80.669,37€ (oitenta mil, 

seiscentos e sessenta e nove euros, trinta e sete cêntimos). Tomado conhecimento. 

02 - Relação de pagamentos de 13 a 26.03.2025: Operações Orçamentais: 848.541,30 (oitocentos e 

quarenta e oito mil, quinhentos e quarenta e um euro, trinta cêntimos). Tomado conhecimento. 

03 - Posição dos Compromissos de 13 a 26.03.2025:  Valor total: 459.535,71€ (quatrocentos e 

cinquenta e nove mil, quinhentos e trinta e cinco euros, setenta e um cêntimos). Tomado 

conhecimento. 

04 – Documentos Previsionais / 2025: Alteração n.º 06  no valor 208.653,46€ (duzentos e oito mil, 

seiscentos e cinquenta e três euros e quarenta e seis cêntimos). Alteração n.º 07  no valor 

160.362€ (centro e sessenta mil, trezentos e sessenta e dois euros). Tomado conhecimento. 

05 - Procedimento de Concurso Público com publicação no JOUE para a celebração de Acordo-

Quadro para a “Aquisição de Combustíveis Rodoviários, Gás Propano a Granel e Lubrificantes”, 

sob a referência n.º 07/2024/CCE / Informação de Não Adjudicação e Extinção do Procedimento – 

ratificação de despacho Sr. Presidente: deliberado por unanimidade, ratificar o despacho do Sr. 

Presidente de 21/03/2025 relativo à aprovação da decisão de não adjudicação e a extinção do 

referido procedimento, com fundamento na alínea c) do n.º1 do artigo 79.º e 80.º, ambos do CCP, 

com posterior ratificação de todos estes atos praticados, nos termos do n.º 3 do artigo 35.º da lei  

n.º 75/2013 de 12 de setembro na atual redação. 
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06 – Isenção de taxas relativas a obras da sede da Sociedade Filarmónica de Instrução e Recreio 

Carregueirense "Victória" – Ratificação de despacho Sr. Presidente: ratificado por unanimidade o 

despacho do Sr. Presidente de 26.03.2025, decidindo isentar as taxas ao abrigo n.º 2 do artigo 7.º 

do Regulamento de Taxas e Outras Receitas do município da Chamusca. 

07 - Cumprimento do Artigo 199º do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial 

(RJIGT), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 80/2015, de14 de maio, na redação dada pelo Decreto-Lei 

n.º 117/2024, de 30 de dezembro: deliberado por unanimidade: UM) Nos termos do n.º 4 e n.º 5 

do artigo 199.º do RJIGT, emitir declaração que identifica e delimita as áreas objeto da exceção ao 

n.º 3 do artigo 199.º do RJIGT, por, serem áreas classificadas como Zonas de Expansão 

Habitacional (ZEH) no PDM da Chamusca, que, entretanto, adquiriram caraterísticas de solo 

urbano nos termos do RJIGT e do Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 19 de agosto, nos termos 

da informação técnica. DOIS) Determinar, nos termos do artigo 191.º do RJIGT, a publicação no 

Diário da República, publicitação e depósito da Declaração e do respetivo relatório de 

fundamentação. TRÊS) Comunicar à CCDRLVT nos termos do disposto no n.º 5 do artigo 199.º do 

RJIGT a Declaração e respetivos anexos. 

08 - Acordo de reembolso de verbas para a Unidade Local de Saúde da Lezíria, EPE (ULSL, EPE): 

deliberado por unanimidade: UM) Aprovar a minuta de Acordo de Reembolso a celebrar entre o 

Município da Chamusca e a Unidade Local de Saúde da Lezíria - “ULSL, EPE”, no âmbito da 

transferência de competências no domínio da saúde, que se encontra anexa à proposta do Sr. 

Presidente; DOIS) Aprovar o pagamento do valor de 100.405,00€ (cem mil quatrocentos e cinco 

euros) à ULSL, EPE após assinatura do respetivo Acordo de Reembolso. 

09 - Prova da Taça de Portugal de Paraquedismo - Aprovação da Minuta de Protocolo de 

Colaboração Administrativa e Financeira a celebrar com a Associação Pára-Clube Nacional “Os 

Boinas Verdes”: deliberado por unanimidade: UM) Autorizar a celebração do Protocolo de 

Colaboração Administrativa e Financeira com a Associação Pára-Clube Nacional “Os Boinas 

Verdes”,  com vista a apoiar a associação na preparação e organização da Taça de Portugal de 

Paraquedismo, bem como financeiramente no montante de 3.500,00€ (três mil e quinhentos 

euros), nos termos e condições referidas no referido protocolo; DOIS) Aprovar a referida minuta 

do Protocolo Colaboração Administrativa e Financeira, nos termos apresentados. 



 

 

10 - "IV Trail Coração do Ribatejo" – aprovação de minuta de Protocolo de Colaboração 

Administrativa e Financeira a celebrar com a Associação Desportiva Chamusca Trail: deliberado 

por unanimidade: UM) Autorizar a celebração do Protocolo de Colaboração Administrativa e 

Financeira com a Associação Desportiva Chamusca Trail, com vista a apoiar a associação na 

organização da atividade supra identificada, bem como financeiramente no montante de 

6.250,00€ (seis mil duzentos e cinquenta euros), nos termos e condições referidas no referido 

protocolo; DOIS) Aprovar a minuta do Protocolo Colaboração Administrativa e Financeira, nos 

termos apresentados. 

11 - Apoio financeiro para participação no Campeonato Resistência Todo-o-Terreno-X-Trophy 

2025 e CNTT Campeonato Nacional Todo-o-Terreno 2025 – Aprovação de minuta de protocolo 

de colaboração administrativa e financeira a outorgar com a Sociedade Instrução e Recreio de                

Pinheiro Grande: deliberado por unanimidade: UM) Autorizar a celebração do Protocolo de 

Colaboração Administrativa e Financeira com a Sociedade Instrução e Recreio do Pinheiro Grande, 

para as inscrições nas provas do Campeonato Resistência Todo-o Terreno e Campeonato Nacional 

Todo-o-Terreno, com vista a apoiar a participação de um piloto do concelho da Chamusca, no 

montante de 1.660,00€ (mil, seiscentos e sessenta euros), nos termos e condições referidas no 

referido protocolo; DOIS) Aprovar a referida minuta do Protocolo Colaboração Administrativa e 

Financeira, nos termos apresentados. 

12 – Apoio do município para a aquisição de uma viatura elétrica, para transporte de doentes 

não urgentes – Aprovação de minuta de Protocolos de Colaboração Administrativa e Financeira 

celebrados com a Associação Humanitária de Bombeiros Voluntários da Chamusca: deliberado 

por unanimidade: UM) Autorizar a celebração do Protocolo de Colaboração Administrativa e 

Financeira com a Associação Humanitária de Bombeiros Voluntários da Chamusca, apoiando 

financeiramente no montante de 14.539,37€ (catorze mil, quinhentos e trinta e nove euros e 

trinta e sete cêntimos), nos termos e condições referidas no referido protocolo; DOIS) Aprovar a 

referida minuta do Protocolo Colaboração Administrativa e Financeira, nos termos apresentados. 

13 - Aprovação de minutas de Adendas/2025 aos Protocolos de Colaboração Administrativa e 

Financeira celebrados com a Associação Humanitária de Bombeiros Voluntários da Chamusca: 

deliberado por unanimidade: UM) Autorizar a  celebração das seguintes adendas aos Protocolos de 

Colaboração Administrativa e Financeira a celebrar com a Associação Humanitária de Bombeiros 

Voluntários da Chamusca: A)Apoio ao dispositivo especial de combate a incêndios rurais (DECIR) / 
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Adenda ao Protocolo n.º 12/2023, no valor de 7.600,00€ (sete mil e seiscentos euros); B) Apoio à 

equipa de intervenção permanente (EIP) - Adenda ao Protocolo n.º 13/2023, no valor de 

12.500,00€ (doze mil e quinhentos euros); C) Apoio ao funcionamento do Posto Emergência 

Médica (PEM) - Adenda ao Protocolo n.º 14/2023, no valor de 6.300,00€ (seis mil e trezentos 

euros). D) Funcionamento corrente do setor operacional - Adenda ao Protocolo n.º 15/2023, no 

valor de 10.200,00€ (doze mil e duzentos euros); E) FMIO - Apoio Força Mínima de Intervenção - 

Adenda ao Protocoloapoiando financeiramente no montante de 13.400,00€ (treze mil, 

quatrocentos euros), nos termos e condições referidas no referido protocolo; DOIS) Aprovar a 

referida minuta do Protocolo Colaboração Administrativa e Financeira, nos termos apresentados. 

14 – Apoio à equipa de caminhada “Trail Running – Caminhada - Aprovação de minuta de 

protocolo de Colaboração Administrativa e Financeira a celebrar com Grupo Desportivo do 

Pinheiro Grande:  deliberado por unanimidade: UM) Autorizar a celebração do Protocolo de 

Colaboração Administrativa e Financeira com o Grupo Desportivo do Pinheiro Grande, 

comparticipando as despesas com equipamentos desportivos para a equipa de caminhada “Trail 

Running Caminhada” no valor de 1.186,58€  (mil, cento e oitenta e seis euros e cinquenta e oito 

cêntimos), nos termos e condições referidas no referido protocolo; DOIS) Aprovar a referida 

minuta do Protocolo Colaboração Administrativa e Financeira, nos termos apresentados. 

15 - Aprovação da ata n.º 06/2025: deliberado por unanimidade aprovar a referida Ata. 

 

Para constar e devidos efeitos, se publicam o presente Edital e outros de igual teor que vão ser 

afixados nos lugares públicos do costume, bem como no site do município. 

 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Chamusca, 

 

 

(Paulo Jorge Mira Lucas Cegonho Queimado, Dr.) 

Documento assinado digitalmente. Esta assinatura digital é equivalente à assinatura autógrafa. 
Cópias do documento são validadas com selo branco em uso na instituição. 
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